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Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 028/2019-SEMED/PMM 
 
 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA XERFAN ROCHA & CIA LTDA ME, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ – PMM, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 05.853.163/0001-30, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. Hiléia, s/nº, Agrópolis do 
INCRA – bairro Amapá, CEP 68.502-100, Município de Marabá/PA, devidamente representada por sua Secretária a Sra. Marilza de 
Oliveira Leite, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Nº 13098840 SSP/PR e CPF/MF Nº 589.209.519-34, cujo endereço 
profissional é Av. Hiléia, s/nº, Agrópolis do INCRA – bairro Amapá, CEP 68.502-100, Marabá/PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XERFAN ROCHA & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.233.542/0001-68, 
com sede à Rua Sol Poente, nº 1.888, CEP: 68501-670, bairro Cidade Nova, Marabá/PA, Fone: (94) 3324-2838, e-mail: 
ricardotamer@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr.  Ricardo Tamer Xerfan, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
1038041 SSP/PA e do CPF/MF nº 094.063.012-53, residente e domiciliado a Rua Castelo Branco, nº 1.526, CEP: 68502-430, bairro 
Cidade Nova, município de Marabá, doravante denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente Termo em regime de 
Empreitada por Preço Unitário, fundamentado pelas normas e disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21.06.1993, alterada pela Lei 
nº 8.883, de 08.06.1994, Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e a Lei nº 9.648, de 27.05.1998 com base no Processo Licitatório n° 
3.585/2018 – CEL/SEMED/PMM, PP – SRP 022/2018 – CPL/PMM, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL  

Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE FORMULÁRIOS ESCOLARES DIVERSOS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo 
com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL - 
SRP Nº 022/2018-CEL/SEMED/PMM, para todos os fins e efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO  

2.1 O presente termo tem por objetivo aditivar o valor do contrato administrativo nº 028/2019-SEMED/PMM em 25% 
(vinte e cinco por cento), correspondente ao valor de R$ 35.111,25 (trinta e cinco mil, cento e onze reais e vinte e cinco 
centavos), conforme planilha em anexo; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO E AMPARO LEGAL  
 
3.1 O amparo legal do presente termo aditivo, é o inciso II, §1° do Art. 65, da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

4.1 Ficam mantidas na íntegra todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

5.1           O foro do presente Contrato será o da Comarca da cidade de Marabá – PA excluído qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 
 
5.2 E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes assinam o presente instrumento, 
por meio de Certificado Digital, usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e Resolução nº 
11.536/TCM, de 2014). 

 
 
 
 
 
 
 
                    _____________________________________________________                       _____________________________________________________ 

MARILZA DE OLIVEIRA LEITE                                                  XERFAN ROCHA & CIA LTDA ME  
                              Secretário Municipal de Educação                                                   CNPJ Nº 10.233.542/0001-68 
                                               CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA 
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                                         Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2019-SEMED/PMM 

      ANEXO I 
 

 
  

 
 

ITEM UNID. DISCRIMINAÇÃO QUANT.  V. UNIT R$   V. TOTAL R$  

14 UND 
BOLETIM DO 2º SEGMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, PAPEL 180GR, FORMATO 08, 
FRENTE E VERSO (BRASÃO COLORIDO). 

4.375                0,87  
           

3.806,25  

21 UND 
FICHA INDIVIDUAL DO CICLO, PAPEL 150GR, 
FORMATO 09, FRENTE E VERSO, POLICROMIA 
(BRASÃO COLORIDO). 

4.500                0,79  
           

3.555,00  

23 UND 

DIÁRIO DO 1º SEGMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, CAPA VERDE CLARO, PAPEL 
230GR, FORMATO 04, MONOCROMIA, DENTRO: 
PAPEL 75GR, FORMATO 04, MONOCROMIA, 18 
LÂMINAS DUPLAS (TOTALIZANDO 36 FOLHAS). 

1.875 
             

14,80  
         

27.750,00  

VALOR TOTAL R$                                  35.111,25  
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